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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2020.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

03– SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO

01- SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO

Atividade 1.006 – Conclusão do Edifício
3.4.4.90.51.00.00.00.00–Obras e Instalações...........................................................R$   84.000,00
3.4.4.90.52.00.00.00.00– Equipamento de Material Permanente.............................R$   10.000,00

    
                                                                                     Total: ............................R$   94.000,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro Recurso 1.039 – Alienação de Veículos - Livre no valor de R$ 82.201,16, o excesso de Arrecadação do Recurso 1.039 – Alienação de Veículos - Livre no valor de R$ 11.798,84.

                                                                                    Total: ...............................R$  94.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de janeiro de 2020.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos que o recurso é oriundo do leilão de veículos realizado no ano de 2019. O valor arrecadado com o leilão será utilizado para o término da obra que está sendo realizada junto a prefeitura para trazer a oficina, o almoxarifado e uma sala adequada para arquivamento de documentos da administração municipal. Além de uma economia mensal de R$ 400,00.   
Gabinete do Prefeito Municipal, 24 de janeiro de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Avenida Arno Von Saltiél, n º 478, Centro - CEP:95 515-000 - Caraá/RS

E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br – Fone: (51) 3615 1222 - 36151324 – www.caraa.rs.gov.br

_2147483647

